
FariodoL:
dista dasdo daeha

k lie; aa 1+

see AA OS 2BCAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DEMIPIBU. “PALÁCIO ABEL IZAIAS”
CPF; 017.742.424-94em N/A O e o mm am CNPJ 09.116.096/0001-22

ECEBIMENTO
co

SA verESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Claudiom

r

nie

INDICAÇÃONº 29% /2025

Ementa: Solicita a construção de um
abrigo de proteção para o quadro de
energia da bomba que abastece a
água da região de Taborda 2, neste
município.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativasregimentais e legais, REQUER ao EXMO, Sr. Prefeito JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA,após anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao Sr. RAUL NOBREGASecretário Municipal de Obras, para que seja viabilizado a construção de um abrigode proteção para o quadro de energia da bomba que abastece a água da região deTaborda 2, neste município.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo solucionar a situação de absolutoabandono e precariedade em que se encontra o referido quadro, instalado atualmenteem área aberta, sem qualquer tipo de cobertura ou proteção física, exposto diretamenteàs ações do tempo, como: sol intenso, chuvas e ventos. Não bastasse isso, é cercado porvegetação, em um terreno visivelmente abandonado pelo poder público.
O quadro de energia em questão é peça essencial para o funcionamento dabomba que abastece toda a região de Taborda II, sendo, portanto, equipamento deutilidade pública e de suma importância para centenas de famílias que dependemexclusivamente desse sistema para suprir suas necessidades básicas diárias.
A ausência de estrutura física adequada compromete diretamente asegurança, a durabilidade e o funcionamento contínuo do sistema elétrico da bomba,além de representar risco de acidentes e consequente interrupção no fornecimento deágua. A qualquer momento, uma mudança de tempo ou uma ação de vandalismo podecomprometer totalmente o equipamento, prejudicando os cidadãos que necessitamdesse bem tão precioso que é a água.
Dessa forma, fica clara a extrema relevância da presente indicação, o queirá trazer reflexos positivos no cotidiano, corroborando para uma melhor qualidade devida para todos.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 27 de maio de 2025.
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